
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO
MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS, na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito  Público,  às  14hs,  teve  lugar  a  28ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste  órgão,  ocasião  em que,  sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 27ª Sessão Ordinária, realizada no 7º (sétimo) dia do mês de agosto do
ano de 2023 (dois mil e vinte três). Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargado(a)res
Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente, Maria Iracema Martins do Vale,  Francisco Luciano Lima
Rodrigues,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Joriza Magalhães Pinheiro. A Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Procuradora  Maria  Neves  Feitosa
Campos. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Defensor
Gustavo Gonçalves de Barros.  Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel  David Aguiar Costa.  1 –
JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA PAUTA:  1.1 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL –
0050124-81.2016.8.06.0034/50000  –  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  AQUIRAZ.  EMBARGANTE:
MARIA  CARMOZINA  LIMA  DE  ABREU.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 1.2 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0210807-84.2022.8.06.0001/50001
– 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ICOMM GROUP
S/A.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM REJEITAR
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2 –  JULGAMENTO DE
PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0620346-51.2018.8.06.0000 – 12ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADO: INSTITUTO FERNAND BRAUDEL DE ECONOMIA MUNDIAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Agravado, por intermédio do
advogado, Wallace da Silva Nascimento, OAB/CE nº 47.766, mas desistiu da sustentação oral, depois de
certificado  do  voto  provisório  em  sessão  que  lhe  era  favorável.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO  CONHECER  O
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.2 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0011431-81.2013.8.06.0115 – 1ª VARA DA COMARCA
DE LIMOEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO
DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.  APELADO:  JOSÉ  RIBAMAR  DO
NASCIMENTO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO;  E  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.3 -
APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 0005450-42.2014.8.06.0081 – 2ª VARA DA COMARCA DE
GRANJA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: FERNANDES
BEZERRA  SETÚBAL.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER PARCIALMENTE DA APELAÇÃO INTERPOSTA, A FIM DE, NA
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PARTE  CONHECIDA,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.4 – APELAÇÃO CÍVEL – 0132653-96.2015.8.06.0001 – 6ª VARA DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  BANCO  PAN S/A.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.5  –
APELAÇÃO CÍVEL – 0023479-36.2007.8.06.0001 – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. APELADA: PRISCILA
PAIVA MARQUES RAMOS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.6 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0249115-63.2020.8.06.0001 – 36ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: FRANCISCO ALDANIAS LEMOS DE MENEZES. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.7  –
APELAÇÃO CÍVEL – 0110634-62.2016.8.06.0001 – 39ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MAURICIO OLIVEIRA SOARES. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E
DESPROVÊ-LO,  E  DE  OFÍCIO,  REFORMAR  PARCIALMENTE  A  SENTENÇA  PARA  AFASTAR  A
CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 2.8 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050075-58.2021.8.06.0036 –
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARACOIABA.  APELANTE:  D.  M.  DA  S.  APELADO:  E.  DO  C.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  E  DAR
PARCIAL PROVIMENTO  AO  RECURSO DE APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE
RELATORA.  2.9 – APELAÇÃO CÍVEL – 0042652-07.2014.8.06.0064 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  CAUCAIA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARA.  APELADO:  JOÃO  JOSÉ  GUIMARÃES  GOMES
MARQUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  E  DAR
PARCIAL PROVIMENTO  AO  RECURSO DE APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE
RELATORA.  2.10  –  AGRAVO INTERNO CÍVEL – 0640131-57.2022.8.06.0000/50001 – 10ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  LE  PARTICIPAÇÕES  E
CONSULTORIA  EMPRESARIAL  LTDA.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria
Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS,
ACORDA, A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.11 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0005728-69.2012.8.06.0095 –
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADO:  ENPECEL  –
ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO E DAR PROVIMENTO AO REEXAME, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.12  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0127397-
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07.2017.8.06.0001/50003  –  8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  GNG  CONSTRUÇÕES  E  COMÉRCIO  LTDA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
PRESENTE RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.13 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0035508-37.2011.8.06.0112/50000  –  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO  DO  NORTE.  EMBARGANTE:  ANDRÉ  CARVALHO  ALVES.  EMBARGADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A  TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.14  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0051266-
06.2020.8.06.0059 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: LORENA BARBOSA DA SILVA GOMES. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0051266-06.2020.8.06.0059,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA
NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.15 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0028332-26.2010.8.06.0117 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: ALBERICO FIRMINO DAS CHAGAS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028332-26.2010.8.06.0117, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL
INTERPOSTA,  PARA  CONCEDER-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A
SENTENÇA RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.16  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –
0204980-58.2023.8.06.0001 – 28ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSE
EDILANO DE OLIVEIRA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204980-58.2023.8.06.0001, EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  CONCEDER-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.17 – APELAÇÃO CÍVEL – 0266553-34.2022.8.06.0001 – 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: RANIERE EDUARDO ALVES DO NASCIMENTO. APELADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.18  –  APELAÇÃO
CÍVEL – 0000496-08.2012.8.06.0150 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: ANTONIA
GOMES  CORDEIRO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  RECURSO  VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.19 – AGRAVO INTERNO CÍVEL –
0008053-83.2017.8.06.0178/50001 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  EMBARGADA:  ADRIANA  LEITÃO  SOUSA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
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Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO (/50001)  E,  POR FIM,
APLICAR  MULTA DE  5%  POR  RECURSO  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL,  NOS  TERMOS  DO
ART.1.021,  §4º  DO CPC,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.20  –  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA  –  0003010-15.2019.8.06.0173  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.
APTE/APDA: ISABEL MARIA GONÇALVES. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E PROVER A REMESSA NECESSÁRIA, ANULANDO A
SENTENÇA  RECORRIDA  COM  O  CONSEQUENTE  RETORNO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM  PARA
REGULAR PROCESSAMENTO, E,  POR CONSEGUINTE, JULGAR PREJUDICADOS OS RECURSOS
DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.21  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0139738-
36.2015.8.06.0001 – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
QUALIDADE  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  LTDA.  APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO  –  DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Maria Iracema Martins do Vale. Declarou-se impedida a
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  TODAVIA  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.22  –  APELAÇÃO CÍVEL –
0073676-92.2007.8.06.0001  –  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –  DETRAN/CE.  APELADOS:  JOSÉ
ALDENOR NUNES CUNHA E ELERI AQUINO RIBEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.23  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0007012-49.2017.8.06.0124  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE MILAGRES. APELANTE: MUNICÍPIO DE MILAGRES. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.24 – APELAÇÃO CÍVEL – 0280029-07.2020.8.06.0100 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPAJÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.25 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050960-32.2021.8.06.0114 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: SILVIA HELENA DE LIMA
ALENCAR.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.26 – APELAÇÃO
CÍVEL –  0058010-18.2021.8.06.0112  –  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE JUAZEIRO DO NORTE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADO: AGNELO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  (Remessa  Avocada). Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO
APELO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.27 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050276-20.2021.8.06.0143 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA
BRANCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA. APELADO: FRANCISCO DIAS DE SOUZA
JÚNIOR.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
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JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.28  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0142130-
56.2009.8.06.0001 – AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: RUBENS CLAY MENDES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.29 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0136176-63.2008.8.06.0001/50000
– 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ASSOCIAÇÃO
DOS ANALISTAS JUDICIÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ – AAJECE. EMBARGADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.30  –  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL –
0200711-80.2022.8.06.0107  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARIBE.  IMPETRANTE:
FRANCISCO  BRENO  SOARES  CAVALCANTE.  IMPETRADO:  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
JAGUARIBE/CE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  PARA DAR-LHE  PARCIAL PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.31  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0622627-04.2023.8.06.0000/50002.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  JOSÉ  CLEITON  GONÇALVES  GOMES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.32 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0633331-81.2020.8.06.0000/50001  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
IRACEMA. EMBARGANTE: FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA FREIRE.  EMBARGADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.33  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL –  0195857-46.2017.8.06.0001/50001  –  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  ANTÔNIO
LUCIANO PONTES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE,
EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DANDO-LHES PARCIAL PROVIMENTO, SEM
EFEITOS  INFRINGENTES,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.34 – APELAÇÃO CÍVEL – 0014185-32.2019.8.06.0035 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ARACATI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADO:  JOSÉ  HELDER  MAGALHÃES  DE
OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.35 –
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  –  0005270-71.2016.8.06.0108  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JAGUARUANA.  REQUERENTE:  LUIZ  SIMÃO  DA  SILVA.  REQUERIDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.36 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
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– 0628595-15.2023.8.06.0000 – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: J. M. C. DE S. R. P. J. M. DE S. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.37 – APELAÇÃO CÍVEL – 0003748-55.2012.8.06.0041 –
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AURORA.  APTE/APDA:  COMPANHIA  DE ÁGUA E ESGOTO DO
CEARÁ  –  CAGECE.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  AURORA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  AS  APELAÇÕES  CÍVEIS,  PARA  ACOLHER  A  PRELIMINAR
SUSCITADA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.38 –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0134219-41.2019.8.06.0001  –  5ª  VARA  DE  SUCESSÕES  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  CLEIDE  VASCONCELOS  CHAVES.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema
Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.   2.39 – APELAÇÃO CÍVEL – 0176482-98.2013.8.06.0001 – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTES:  FERNANDO  ANTÔNIO  MOURÃO  PIO  E  OUTROS.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  (Remessa
Avocada). Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, ACORDAM EM CONHECER A APELAÇÃO CÍVEL, DANDO-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.40 – APELAÇÃO CÍVEL – 0051218-98.2021.8.06.0160 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELADO:  JOSÉ  JEFERSON
ALENCAR  BARBOSA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  REJEITAR  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,
MANTENDO  O ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER E  DAR PARCIAL PROVIMENTO  À
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  AO  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.41  –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0056612-69.2007.8.06.0001/50000 – 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:
JOSÉ DE SOUZA SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO
ACLARATÓRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.42 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0210629-
72.2021.8.06.0001/50000  –  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: UNIMED FORTALEZA – SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA. EMBARGANTE:
UNIMED  FORTALEZA  COOPERATIVA  DE  TRABALHO  MÉDICO  LTDA.  (HOSPITAL  REGIONAL
UNIMED). EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.43  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0626910-
70.2023.8.06.0000  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: I. M. C. DE O. R. P. E. R. DA C. AGRAVADO: M. DE F.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  3 –  DIVERSOS:  3.1 –  REGISTRO DE SUSPENSÃO:  o julgamento do
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processo de número 1 do Roteiro de Pauta, da relatoria do Exmo. Sr. Des.  Washington Luis Bezerra de
Araújo foi SUSPENSO, em virtude da divergência inaugurada pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima
Rodrigues e acompanhada pela Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, portanto diante do resultado
não unânime, restou suspenso o julgamento do presente recurso, a fim de viabilizar o julgamento ampliado,
nos termos do art.  942 do CPC, ficando designada a data  de  21 de agosto de 2023,  às 14 h,  para
continuidade do julgamento. 3.1.1 – (1) - APELAÇÃO CÍVEL - 0178697-08.2017.8.06.0001 – 13ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO AOCP.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: FRANCISCO TIAGO DA COSTA EUZÉBIO.  3.2  –  REGISTRO DE
ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números  2 e 3 do Roteiro de Pauta, foram adiados por
indicação  do  vistor,  para  a  data  de  21/08/2023:  3.2.1  –  (2)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0131115-
75.2018.8.06.0001 – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
E. DO C. APELANTE: F. U. E. DO C. APELADA: R. V. M. K. (MENOR). 3.2.2 – (3) – APELAÇÃO CÍVEL –
0181332-69.2011.8.06.0001  –  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: PEDRO BENEVIDES CAVALCANTE.  3.3 – REGISTRO
DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO:  Em face do que dispõe o art.  82,  § 7º do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número  4  do Roteiro de Pauta,  foi adiado por
indicação da relatora, Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro: 3.3.1 – (4) – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 0004019-29.2000.8.06.0027 – 2ª VARA DA COMARCA DE REDENÇÃO. APELANTE:
MUNICÍPIO DE ACARAPE. APELADA: RAIMUNDA GOMES CARLOS DA SILVA. 3.4 – REGISTRO DE
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 10 DO ROTEIRO DE PAUTA: o Gabinete da Exma. Sra.
Desa. Maria Iracema Martins do Vale, solicitou a retirada de pauta do processo relacionado abaixo: 3.4.1 –
(10)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0281621-58.2021.8.06.0001  –  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:  REAL
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. 3.5 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE
PAUTA DE NÚMERO 11 DO ROTEIRO DE PAUTA: o Gabinete da Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto
Lopes,  solicitou  a retirada de pauta do processo relacionado abaixo:  3.5.1  – (11)  – APELAÇÃO CÍVEL –
0206201-53.2022.8.06.0117 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE: ESTADO
DO CEARÁ. APELADA: RAQUEL ALMEIDA MELO.  3.6 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE
PAUTA DE NÚMERO 45 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o Gabinete da Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães
Pinheiro, solicitou a retirada de pauta do processo relacionado abaixo: 3.6.1 – (45) – APELAÇÃO CÍVEL –
0001324-83.2013.8.06.0080  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GRAÇA.  APELANTE:  FRANCISCO
MURILO ALVES.  APELANTE:  JORDÃO XIMENES DE SOUSA.  APELANTE:  JARDEL XIMENES DE
SOUSA.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  4  –  JULGAMENTO  DE
PROCESSOS EM PAUTA DO PJE: 15 – 0144745-48.2011.8.06.0001 – Repetição de indébito. CLASSE –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL/APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: SIGMUND FRANCISCO LEWINTER.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Registro de
Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelo Apelante,  por intermédio do advogado,  MARCUS VINÍCIUS
LEWINTER  (OAB:  27205/CE), mas  não  compareceu,  sendo  julgado  como  preferência.  RECURSO
CONHECIDO E  PROVIDO.  34  –  0248939-50.2021.8.06.0001  –  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias.  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.  REQUERENTE:  L  F  S  COMERCIO  E
IMPORTAÇÃO  DE  ALIMENTOS  LTDA.  REQUERIDO:  ESTADO  DO  CEARA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Requerido, por
intermédio  do  procurador,  FREDY  BEZERRA  DE  MENEZES, tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.
REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1 – 0000233-06.2010.8.06.0001 –
Erro Médico. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL
DO MUNICIPIO – PGM e outros X Luziane Carla  Azevedo da Rocha.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  2  –  0121530-
77.2010.8.06.0001 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. Governo do Estado do Ceará e
outros X MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 3 –  0014246-87.2011.8.06.0158 – Dívida Ativa (Execução
Fiscal).  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE RUSSAS X Malta Bandeira Rodrigues – Me.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 4 –
0000190-13.2017.8.06.0199  –  Pagamento  Atrasado  /  Correção  Monetária.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  MARTINÓPOLE  X  FRANCISCO  MAURO  MEDEIROS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
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Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO NÃO CONHECIDAS. 5
– 0224794-61.2020.8.06.0001 – Revisão.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  MARIA JAQUELANA LIMA
FELISMINO ALMEIDA X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  6  –  0175583-
03.2013.8.06.0001 – Indenização por Dano Moral. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA.
SONIA MARIA REIS X ESTADO DO CEARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.
RECURSO  CONHECIDO  E  REJEITADO.  7  –  3000474-72.2023.8.06.0000  –  Oncológico.  CLASSE  –
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA –
ISSEC X MARIA DE FATIMA FEITOSA FRANCELINO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  8  –  0200976-17.2022.8.06.0064  –  Obrigação  de
Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. EDUARDA LOPES BARROS X ESTADO DO CEARA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  9  –
0033901-94.2012.8.06.0001 – Indenização por Dano Material. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO
DO CEARA X FRANCISCO ERNANI  DE FREITAS PEREIRA e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  10  –  0050522-
51.2021.8.06.0099 – Acidente de Trabalho – Ressarcimento ao Erário. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
ESTADO DO CEARA e outros X SULAMITA DE SOUSA MACIEL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  11  –  3000370-80.2023.8.06.0000  –  ITBI  –
Imposto  de  Transmissão  Intervivos  de  Bens  Móveis  e  Imóveis.  CLASSE  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS MICHEL ABOU ASLY LTDA X
MUNICIPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 12 – 0050340-36.2021.8.06.0141 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE
–  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  PARAIPABA  X  MARIA  AUVILANE  CARNEIRO  PATRÍCIO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 13 –
0119079-98.2018.8.06.0001 – Anulação. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. BV FINANCEIRA
S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  E
DESPROVIDA.  16  –  0201196-98.2022.8.06.0101  –  Defeito,  nulidade  ou  anulação.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  ITAPIPOCA  X  SÉRGIO  RAY  ARAUJO  DE  SOUSA  e  outros.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  17 –  0201259-
43.2022.8.06.0160 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. QUITÉRIA URANIA VIEIRA DE
SOUSA X MUNICIPIO DE CATUNDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO
CONHECIDA E DESPROVIDA. APELAÇÃO DA AUTORA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 18
– 3000341-30.2023.8.06.0000 – Desapropriação. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTONIA
KEITYANE ALMEIDA ARAUJO DINIZ e outros X ESTADO DO CEARA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 19 – 0201198-12.2022.8.06.0055 – Obrigação
de Fazer / Não Fazer. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. JORGE SIDNEY DO NASCIMENTO
BRAGA X MUNICIPIO DE CANINDE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.  REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA E DESPROVIDA. 20 – 3000601-10.2023.8.06.0000 – Tratamento Domiciliar (Home Care).
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
CEARA – ISSEC X GISELE TECIA BATISTA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 21 – 0200851-28.2022.8.06.0071 – Obrigação de Fazer / Não
Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  CRATO  X  MARIA VERIANE  DE  ANDRADE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  APELAÇÃO  DA  AUTORA  CONHECIDA  E  PROVIDA.
APELAÇÃO DO ENTE MUNICIPAL CONHECIDA E DESPROVIDA. 22 – 0232497-72.2022.8.06.0001 –
Defeito, nulidade ou anulação. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. SECRETARIA DA
SAÚDE  DO  ESTADO  DO  CEARA  e  outros  X  DEVELANE  BARBOSA  ALVES.  Julgadores:  o(a)s
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Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria
Iracema Martins do Vale. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPROVIDAS. 23 –
0033544-27.2006.8.06.0001 – Piso Salarial. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ESTADO
DO CEARA X Assalce – Associação dos Servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Ceara e
outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria
Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO
CONHECIDAS  E  PROVIDAS.  24  –  0205606-98.2022.8.06.0167  –  Defeito,  nulidade  ou  anulação.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  SOBRAL  X  Joyce  Sampaio  Fontenelle  Aragão.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  25 –  0005197-
49.2016.8.06.0060 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
LOPES X DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO AMAPÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO PREJUDICADO. 26 – 0100212-57.2018.8.06.0001 – Estaduais.
CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA
S.A.  X  Secretário-Geral  do  CONAT/CE  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 27 – 0183254-38.2017.8.06.0001 – Repetição
de indébito. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ZOPONE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA X ESTADO
DO  CEARA e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  28  –  3000081-50.2023.8.06.0000  –  Cadastro  Reserva.  CLASSE  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DAIANE COUTINHO DA COSTA LIMA X EDILENE MARIA DE AQUINO SOUSA e
outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  29  –
3000639-22.2023.8.06.0000  –  Assistência  à  Saúde.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA – ISSEC X CARLOS ARAGÃO
XEREZ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria
Iracema Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO NÃO CONHECIDO.  30  –
3000140-38.2023.8.06.0000 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MARIA SAFFYRA DIAS SILVA e outros X MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  31  –  0800048-
52.2022.8.06.0117 –  Obrigação  de  Fazer  /  Não Fazer.  CLASSE –  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL.
EDILSON LEITE DUARTE e outros X MUNICIPIO DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 32 – 3000208-85.2023.8.06.0000 –
Reintegração  ou  Readmissão.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MARIA NEUMA LIMA X
MUNICIPIO DE MASSAPÊ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  33  –  3000586-41.2023.8.06.0000  –  Pedido  de  Liminar.  CLASSE  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  FRANCISCO  WANDERSON  SILVA CAVALCANTE  X  PROCURADORIA GERAL  DO
ESTADO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria
Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  RECURSO NÃO CONHECIDO.  35 –
0050169-41.2021.8.06.0089  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
PROCURADORIA  GERAL  DE  JUSTICA  e  outros  X  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema
Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 36 –
0201542-42.2022.8.06.0071 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO
DO  CEARA X  ANA CAROLINA LIMA COSTA DE  ALENCAR.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  37  –  3000003-61.2023.8.06.0160  –  Adicional  de
Insalubridade.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  DIRCEU MACIEL TORRES X MUNICIPIO DE SANTA
QUITÉRIA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA,
PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR
PROSSEGUIMENTO.  ANÁLISE  DO  RECURSO  APELATÓRIO  PREJUDICADA.  38  –  0057951-
30.2021.8.06.0112 – FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
MUNICIPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE  X  ÍSIS  GONDIM  TRAJANO  DUARTE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 39 – 3000450-83.2022.8.06.0160 –
Gratificação Natalina/13º salário. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA AMISTERVANIA DUARTE X
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MUNICIPIO  DE  SANTA QUITÉRIA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins  do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPROVIDAS. 40 – 0050190-09.2021.8.06.0027 – Tutela
de  Evidência.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  FRANCISCO  GENIVALDO  FERREIRA  LOPES  X
MUNICIPIO DE ACARAPE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA  E  PARCIALMENTE  PROVIDA.  APELAÇÕES  CONHECIDAS  E  DESPROVIDAS.  41  –
0800009-39.2022.8.06.0090 – Obrigação de Fazer /  Não Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA. ESTADO DO CEARA X PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA e outros.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CONHECIDAS  E
DESPROVIDAS.  42  –  0175963-26.2013.8.06.0001  –  Indenização  por  Dano  Moral.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. NECY SOUSA SÁ MORETA X ISSEC – INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO CEARÁ e outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  SENTENÇA  ANULADA.  REMESSA  DOS  AUTOS  À  JUSTIÇA  DO
TRABALHO. 43 – 0007425-27.2015.8.06.0126 – Pagamento. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO
DE MOMBACA X JOSE WILAME BARRETO ALENCAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. 
RECURSO CONHECIDO E  PROVIDO.  SENTENÇA ANULADA.  RETORNO  DOS AUTOS À ORIGEM
PARA  REGULAR  PROCESSAMENTO.  44  –  0175616-80.2019.8.06.0001  –  Estaduais.  CLASSE  –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. Coordenador de Administração Tributária da Secretaria da
Fazenda do Estado do Ceará e outros X INVE DO BRASIL LTDA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra  de  Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA E  APELAÇÃO  CONHECIDAS  E  DESPROVIDAS.  45  –
0214170-79.2022.8.06.0001  –  Competência  do  Órgão  Fiscalizador.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
LÍDIA MARA PEREIRA DE SOUSA X MUNICIPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO – PGM e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO
CONHECIDO E  DESPROVIDO.  46  –  3000242-60.2023.8.06.0000  –  Tutela  de  Evidência.  CLASSE –
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CBL  ALIMENTOS  S/A  X  CHEFE  DA  COORDENAÇÃO  DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ e outros.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães
Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.  AGRAVO DE INSTRUMENTO DO AUTOR CONHECIDO E
DESPROVIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ESTADO DO CEARÁ CONHECIDO E PROVIDO. 47 –
3000268-58.2023.8.06.0000 – Prova Pré-constituída. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO
DO CEARA X CBL ALIMENTOS S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO DO AUTOR CONHECIDO E DESPROVIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ESTADO
DO  CEARÁ  CONHECIDO  E  PROVIDO.  PROCESSOS  RETIRADOS  DE  PAUTA:  14  –  3000248-
67.2023.8.06.0000  –  IPTU/  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano.  CLASSE  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  IGREJA  UNIVERSAL  DO  REINO  DE  DEUS  X  MUNICIPIO  DE  FORTALEZA  –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM. RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. 48
–  0056891-07.2021.8.06.0117  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
ALEANDRO TEIXEIRA DE SOUSA X ESTADO DO CEARA e outros.  RELATOR(A): MARIA VILAUBA
FAUSTO LOPES. 

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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